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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L E 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, no uso de , 

suas atribuições legais . 

RESOLVE: 

ARTIGO 1 2  - Para concess.ào de licença de locali 

zaçao de estabelecimentos de diversoes noturnas, com shows e 

musica, ao vivo ou no, a Prefeitura ter a sempre em vista 	a 

ordem, o sessego e a tranquilidade publica, em especial a dos 

residentes em suas proximidades. 

ARTIGO 22  - Nos locais permitidos pelas Leis de 

Zoneamento, os estabelecimentos deverao estar providos de ins 

talaçoes acústicas adequadas, visando o que preceitua o arti 

fio 1 2. 

ARTIGO 32  - Os estabelecimentos, licenciados ou 

no, que no obedeceram as normas desta Lei estarao sujeitos 

a multa equivalente a 10Õ (cem) BTN's. 

PARÁGRAFO ÚNICO  - Na reicidencia, a multa 	sera 

aplicada em dobro e interditado o estabelecimento. 

ARTIGO 42  - Cumprida as exigencias, o interessa 

do deverá requerer à Municipalidade nova vistoria e a-  suspen 

sao da interdiçao, sem prejui
f  zo das multas que lhe foram apli 

cadas. 

ARTIGO 52  - Os estabelecimenOs que, na data da 
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PROJETO DE L E 1 N. 42/89. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, no uso de 

suas atribuições legais 
continuaçao... 

promulgaçao desta Lei, estiverem funcionando sem . obediáncia 

de suas normas, terao o prazo de 120 (cento e vinte) dias pa 

ra se regularizarem. 

PARÁGRAFO ÚNICO  - Vencido o prazo de que trata es 

te artigo, ficarao tais estabelecimentos sujeitos as penal ida 

des previstas no artigo 32  e seu paragrafo unico. 

ARTIGO 62  - Os creditos oriundos da aplicaçao da 

presente Lei serao regidos pelo que estabelece o Codigo Tri 

butário Municipal, inclusive para efeito de Lançamento, 	Co 

brança e Inscriçao da Dívida Ativa. 

ARTIGO 72  - Os autos de Infração aplicados 	por 

^ 
infrigencia da presente Lei, serao regidos pelo que estabele 

ce o Codigo Tributário Municipal, inclusive no que concerne a 

-defesa e julgamento. 

ARTIGO 82  - Esta Lei entra em vigor na data 	de 

sua publicaçao. 

0•4 

ARTIGO 92  - Revogam-se as disposiçoes em 

rio. 

SALA DAS SESSÕES, 08 de agosto de 1 989. 

nlf 	Vereador Autor 

contra 
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PROJETO DE L E I N°. 42/89. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, no uso de 

suas atribuVes legais 
continuaçaom 

JUS T I F I CA T 1 VA 

e 
Compete ao município o exercecio do poder de poli 

cia no que diz respeito, entre outors, ao licenciamento de es 

tabelecimentos de diversoes publicas. 

'Nessas condiçoes, a fixaçao de normas para o fun 

cionamento desse tipo de comercio e mataria da distinta compe 

tencia do Poder Legislativo. 

A legislaçao atualmente em vigor, reguladora do 
190 

assunto, nao.é suficientemente abrangente. 

É, pois, dever do Poder Público zelar pelo bem es 

tar e pela tranquilidade de toda a comunidade. 

SALA DAS SESSÕES, 08 de agosto de 1 989. 

SMAG-A—PIPAIO A SI 

Vereador .,. Aútor- 
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